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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 089/2022


                      Data: 27 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 072/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI) e dá outras providências).

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 072/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL pauta-se na necessidade de fortalecimento das Políticas Inclusivas, diante da grande demanda de pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades e superdotação que fazem parte da rede de ensino.

Em primeira análise, a Orientação Técnica concluiu que deveria o executivo municipal promover alterações substanciais no PL a fim de sua adequação.

As alterações foram realizadas pelo Executivo.

Assim sendo Orientação técnica concluiu pela viabilidade de proposição, uma vez que adequada quanto à forma proposta e materialidade.

Deve ser destacado que o Município possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços
públicos de interesse local (art. 30, I, Constituição da República). Além disso, é de
competência comum dos entes federativos proporcionar os meios de acesso à educação
e à cultura, e combater as causas e fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos (art. 23, V e X, Constituição da República).

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 072/2022.
Sala das Comissões, em 18 de agosto de 2022. 
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